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Lei Municioal no 1.980. de 16 de ianeiro de 2024.

De autoria do Pder Execttivo Municipal.

"Dispõe sobre a contrataçõo por tempo determinado, para atender

o necessidade temporbio de acepcionol interesse público, nos

termos do inciso IX do anigo 37 ds constituição federal e dó outras

providências".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso

de suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a prcsente Lei:

Art l'- Para atender a necessidade temponária de excepcional interesse público, fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a efetuar a contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e pmzos previstos nesta Lei, para prestarem serviço

junto as Secretarias Municipais desta localidade, devendo ser observado a oportunidade e a conveniência da Administração

Pública no período das contratações.

PanÍgrafo único. O pessoal admitido nas condições deste artigo é contribuinte obrigatório do Regime Geral da Previdência

Social - RGPS, consoante o Art. 40, § 13, da Constituição Federal.

Art.2o * Consideram-se como de excepcional interesse público as admissões que visem:

I. Ao atendimento de situações de calamidade pública;

II. Ao combate a surtos epidêmicos;

m. A assistência a situações de estado de emergência;

ry. A promoção de campanhas de saúde públic4

V. A implantação e manutenção de serviços essenciais à população, especialmente à continuidade de obras e a prestação

dos serviços de saúde, educação, infraestrutura e seguÍança;

VI. A execução de serviços técnicos, fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras e serviços;

VII. A inexistência de concursados (a) aprovados nos cargos e funções do cerüame, que sejam necessários ao suprimento de

pessoal na área de educação, saúde, segumnça e assistência social, quando não houver servidores (as) efetivos (as)

disponíveis aprovados ou classificados em concurso público vigente, que possam ser convocados (as) para o respectivo

cargo, especialmenüe nos casos de:

a) Licença gestante;

b) Licença para tratamento de saúde;

c) Licença por motivo de doença em pessoa da família;

d) Licença para tratamento de interesse particular;

e) Licença sem vencimentos;

f) Licença para aperfeiçoamento profissional;

C) Servidor (a) efetivo (a) em gozo de férias;

h) Servidor (a) em gozo de auxílio doença ou oufts licenças estabelecidas por lei;

i) Exoneração;

i) Demissão;

k) Desligamento;
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l) Vacância;

m) Aposentadoria;

n) Falecimento;

o) Admissão de professor (a) sub$inÍo (a);

p) Admissão de profissionais da área de saúde, para atender a excepcional necessidade e interesse público de atendimentos

ambulatoriais e hos?italares em regime de escala de plan8o;

q) Admissão de profissionais da área de saúde, psÍa atender a excepcional necessidade e interesse público de atendimentos

em prograrnas de saúde federais;

r) AtividÂdes relacionadas a obrigações assumidas pelo Municlpio junto a programâs e convênios fiÍmados com outros

órgâos governaÍnenlaig programas instituídos pelo Govemo Federal ou Govemo Estadual, implementados mediante

acordos ou convênios;

s) Suprir carências emergenciais nas áreas de logistica dos órgãos e entidades da esrrmrra a&ninistrativa do Poder

Executivo Municipal, cujos cargos nâo foram contemplados por mncuno público ou processo seletivo vigente;

t) Supú a ausênci4 inexistência ou indisponibilidade de servidores (a) do quadro efetivo, enquanto durar a necessidade

do serviço público, cuja contÍatação poderá ser pÍorÍogada desde que limitada a data da posse de novos servidores

concursados, aprovados e convocados pa'a ocupar o cargo con€spond€nte;

u) Implantaçâo de novos serviços ou programas;

v) Outros casos autorizados por lei.

§ lo - São requisitos mÍnimos para a conEafaçâo desses agentes temporários:

l. Comprovação de capacidâde profissional e técnica na &€a de sua atuagão.

IL Comprovação de formaçâo em nlvel básico, médio ou superior na árÊa de atuação.

§ 2' - A contraÍação desses Agentes Temporários tem por objetivo evitar a descontinuidade na prestação dos serviços públicos

das áreas meio e fim, especialnente na educação, saúde, segrrmça e assist&rcia social garantindo o ac€sso integral

pelos usuários.

Art 3" - A contrataçâo será feita por tempo determimdo, observados os seguintes prazos máximos:

I. No caso do inciso I, II e III, do aÍt. 2", enquanto duraÍ o atendimento, a assistência ou até a superação das situações de

calamidade pública, epidemia e emergência;

Il. Nos demais casos, até 0ó (sêis) meses" podendo o mesmo contÍato seÍ pÍoÍrogado automaticamente por igual período

§1" - Poderá haver prorrogação dos contratos quando a contrataçilo se der por prazo infeÍior aos limites estahlecidos nos

incisos do cqpl deste atigo, desde que o prazo total não exceda 4 (qualÍo) anos.

§2' - As contratações a que se referÊ esta tri, poderão ser rescindidas milateralmente pela Administração Pública Municipal,

por conveniência administrativa e a qualquer tempo ou até que sejam empossados os (as) sewidores (as) públicos (as)

convocados após submissão e aprovação em concurso público ou processo seletivo simplificado, para pmvimento do caÍgo

objeto da contratação.

§3'- As contrataçõ€s a que se Íeferc esta l,ei vigorârão pelo período máximo inicial de 0l (um) ano, podendo ser pmrrogado

por iguais perÍodos, mediante motivação deüdamente justificada e rescindidos rmilaterâlmente, por conveniência a qualquer

tempo, com exceção dos contratos fnmados em rdáo de cargos aindâ não ocupados por concursados (as), e que serão

rescindidos preliminaÍmente até a posse dos respectivos servidores (as) efetivos, nos respectivos cargos.

§4' - Nas contratações de que trata a presente Lei, serâo observados os padrões de vencimentos do plano de

Executivo Municipal, ou lei municipal específic4 quando houver.
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§5'- Terá direito o (a) servidor (a) contÍatado (a) ao ressarcimento do trabalho extraordinário, nos mesmos termos e

percentuais do pagamento efetuado ao servidor efetivo;

§6'- O instrumento do contrato tempoúÍio deveú conter necessariamente o cargo e ajustificativa de contratação;

§7' - A pronogação da contrataçâo de servidoÍes que já estejam desempenhando a função previst4 se dará sem interÍupçâo

dos serviços e consequente remuneraçâo.

Art. 4" - A contratação somente poderá ser feita com observância da dotaçâo orçamentária especlfica e observado os limites

estabelecidos pela l-ei de Responsabilidade Fiscâl (LRF).

Art 5'- É proibida a contratação de servidores da Administração diretâ ou indieta da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municipios, bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

Parógrufo única. Excetuâm-se do disposto no capú deste aÍtigo as cumulações amparadas pela Consütuição FederàI,

condicionada à formal comprovaçiío da compatibilidade de horários.

Art 6" - É vedado o desvio de fimção dâs pessoas contraladâs na forma da Lei, sob pena de nulidade do ato, com a

consequente responsabilidade da autoridade que permitiÍ ou autorizar tal distorçâo funcional.

Aú. 70 - O pessoal contratado nos termos desta t i não poderá:

l. Receber atribúções, firnções ou encargos não previsos no rcspectivo conEato;

IL Ser nomeado ou designado, ainda que a título preciirio ou em substituição, para o exercÍcio de cargo em comissâo ou

função de confiança

ArL tr - O contrato finnado, de acordo com esta t i, Êxtinguir-se-á:

I. Pelo téÍmino do prazo contralual;

I[ A pedido do (a) contratado (a);

IIl. Por conveniência da administraçâo, ajuizo da autoridade que proceder a conFatação;

IV. Quando o contratado incorrcr em fala disciplina6

V. Pela perda do objeto da contrdtação;

VI. Quando ocorrer a posse de apmvados (as) no concurso público ou em processo seletivo simpliÍicado.

VII. Quando o (a) contratado (a) ausenar-se injustificadamente do serviço por mais de 15 (quinze) dias consecutivos,

caracterizando o abandono de função;

VllL Quando o (a) conüalado (a) faltar ao serviço, sem causajustificada, por mais de 30 (uinta) dias interpolados;

Art q' - Ao confatado nos termos desta t*i aplica-se as regras estabelecidas no respectivo conEato e o disposto na L.ei

Municipal n'.973D005, de 16 de março de 2005, e suas alteraçôes posteriores, bem como a tÉi Orgânica Municipal, no que

couber.

PaflÍgmÍo únlco. As infrações disciplinares atn'buídas ao conEatado nos termos desta tÉi serâo apuràdas mediante

sindicância, conclúda no prazo de 30 (trinta) dias assegurada ampla defesa-
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Art l0 - A extinção do côntrato nos termos desta lei, não ocasionaá ao conEatado qualquer tipo de reglarcimento

indenizaÉo, foÍa os legalmente garantidos /k
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Pardgrafo úntco. A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade

administrativa das autoridades envolvidas na transgressão.

Art 1l - Para a admissão serão exigidos os seguintes documentos comprobatórios de:

L Nacionalidadebrasileira;

II. Ser maior de 18 (dezoito) anos de idade;

III. Estar em dia com as obrigações militares;

IV. Estar em gozo dos direitos políticos;

V. Terboaconduta;

YI. Títulos específicos ou profissionais que comprovem a habilitação para o desempeúo técnico;

VII. Certificado conclusão nível fundamental ou médio para o desempeúo correspondente.

Art 12 - Fica recoúecida a natureza jurídica de regime jurídico de direito administrativo às relações conúatuais estabelecirlas

de acordo com a presente [ri.

Art. 13 - Na esfera do Poder Executivo a orientação normativa e a supervisão geral das atividades decorrentes da aplicação

desta Lei comp€te à Secretaria Municipal de Administração.

Art. 14 - Ficam preservadas as legislações específicas em vigor, desde que compatíveis com a presente Lei.

ArL l5 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias,

consigradas no orçamento ügente, suplementadas se necessário.

ArL ló - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação, com serts efeitos reüoativos a data de 0l de janeiro de 2024.

AÍt- 17 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Do Gabinete do Prefeito,

Catolé do Rocha-PB, 16 de janeiro de2024.

Lauro SeraJim

P refeit o C onstituc ional

t
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